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Prezados,

A ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO vem encaminhar, anexo, recurso acerca
do Resultado Provisório de Classificação da proposta apresentada pela ASCOM no Edital de
Chamamento Público SEDES nº 023/2022.

Favor confirmar o recebimento deste e-mail !

Atenciosamente,

Ismael Ferreira de Oliveira
Diretor Presidente ASCOM
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                 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF 
CNPJ 05.422.040/0001-45 

Qd. 02, Conj. 01, Lote 08, Bloco “B” - São Sebastião/DF, Tel.: 61. 3011-4549 
Site: www.ascomdf.org / E-mail: ascomdf.org@gmail.com 

 

 
Brasília-DF, 03 de maio de 2022. 

 
 
 

 
À Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público SEDES Nº 023/2022 
 
 
 
 
 
 
 A ASCOM – ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF 
inscrita no CNPJ sob o nº 05.475.759/0001-44, por intermédio de seu 
representante legal, vêm, tempestivamente, interpor recurso quanto à pontuação 
atribuiída a esta OSC no Resultado Provisório de Classificação das Propostas, 
publicado no DODF nº 79, de 29/04/2022, Seção III, página 90, pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 
 
1.  De acordo com o Relatório Técnico dessa conceituada Comissão de 
Seleção (pág. 03) ao analisar a proposta apresentada pela ASCOM não foi 
atribuída pontuação no critério 4, pois “Não foram apresentados atestado de 
capacidade técnica ou documento similar para a análise, sendo devida a não 
concessão de ponto neste critério”. 
 
2. No entanto, solicitamos a reanálise da documentação apresentada, tendo 
em vista que foi encaminhado no envelope lacrado junto com a proposta a cópia do 
CEBAS e também do Termo de Colaboração nº 04/2018 – SEDES, firmado entre a 
ASCOM e essa Secretaria em 20/09/2018, com prazo de vigência de 05 (cnco) 
anos, cujo objeto é justamente a execução do Serviço de Convivência e 
Fortalecimento de Vinculos para Crianças e Adolescentes de 06 a 17 anos. 
 
3. Nesse contexto, o citado termo de parceria se enquadra como “documento 
similar” admitido no edital de chamamento para fins de comprovação da 
capacidade técnica da proponente, razão pela qual se requer a concessão de 
ponto no referido critério, por pleno atendimento aos requisitos do aludido certame. 
 
 Nesses termos, 
 Pede deferimento. 

 
   

 
ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA 

Diretor Presidente 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,
IGUALDADE RACIAL E DH

Gerência de Acompanhamento de Contratos e Convênios

TERMO DE COLABORAÇÃO  Nº nº 04/2018/2018

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 04/2018,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO
FEDERAL, POR MEIO DA SECRETARIA DE
ESTADO DO TRABALHO,
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, MULHERES,
IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
DO DISTRITO FEDERAL – SEDESTMIDH E A
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO
SEBASTIÃO - ASCOM.

PROCESSO SEI Nº 00431-00010108/2018-22

 

O DISTRITO FEDERAL, por meio da SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO, DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
MULHERES, IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS DO DISTRITO FEDERAL - SEDESTMIDH, cuja
delegação de competência foi outorgada pela Portaria nº 215, de 06 de agosto de 2018, publicada no
DODF nº 154, de 14 de agosto de 2018, c/c Decreto Distrital nº 36.916, de 26 de novembro de 2015,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 04.251.080/0001-09, com sede no SEPN
515, bloco A, lote 01 - 4º andar, Brasília/Distrito Federal, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, neste ato representada por MARTA DE OLIVEIRA SALES, brasileira, residente e domiciliada em
Brasília/DF, portadora do RG nº 300.394 MD e do CPF nº 066.397.551-49, na qualidade de Secretária
Adjunta de Desenvolvimento Social da Secretaria de Estado do Trabalho, Desenvolvimento Social,
Mulheres, Igualdade Racial e Direitos Humanos do Distrito Federal – SEDESTMIDH, nomeada no DODF nº
141, publicado em 26 de julho de 2018, e a Organização da Sociedade Civil ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE SÃO SEBASTIÃO - ASCOM, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 05.422.040/0001-45, com sede na Quadra 02, conjunto 01, Lote 11, Bloco B, Bairro São
Bartolomeu - São Sebas�ão/DF, neste ato representada por ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA, portador do
documento de iden�ficação RG nº 2.093.287 - SSP/DF e inscrito sob o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF
nº 714.769.201-25, residente e domiciliado na Quadra 204, conjunto 08, casa 20, Bairro Residencial
Oeste - São Sebas�ão/DF, que exerce a função de Diretor Presidente, resolvem celebrar este TERMO DE
COLABORAÇÃO, regendo-se pelo disposto na Lei Nacional Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000,
nas leis orçamentárias do Distrito Federal, na Lei Nacional nº 13.019, de 31 de julho de 2014, Decreto
Distrital n° 37.843 de 13 de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de
2017, respec�vos regulamentos e demais atos norma�vos aplicáveis, mediante as cláusulas seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 
Este instrumento tem por objeto a execução do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para
Crianças e Adolescentes de 06 a 17 anos, com meta de atendimento de 100 (cem) vagas, a ser executado
na Quadra 02, conjunto 01, Lote 11, Bloco B, Bairro São Bartolomeu - São Sebas�ão/DF, conforme
detalhamento con�do no Plano de Trabalho em anexo a este instrumento.

 
CLÁUSULA SEGUNDA - VALOR GLOBAL DA PARCERIA E DOTAÇÃO 
2.1. Este instrumento envolve transferência de recursos financeiros da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA para a

Termo de Colaboração (MROSC) nº 04/2018 (85585787)         SEI 00431-00009414/2022-01 / pg. 3



23/07/2019 SEI/GDF - 12894477 - Termo de Colaboração (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=77374&id_documento=15965… 2/11

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme cronograma de desembolso previsto no Plano de
Trabalho. 
2.2. O valor global dos recursos públicos da parceria é de R$ 1.792.800,00 (hum milhão, setecentos e
noventa e dois mil e oitocentos reais). 
2.3. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
I - Unidade Orçamentária: 180902 - FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL 
II - Programa de Trabalho: 08.243.6228.2914.0001 – PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - ORÇAMENTO CRIANÇA
E  ADOLESCENTE. 
III - Natureza da Despesa: 335043 
IV - Fonte de Recursos: 100, 158 e 358. 
2.4 - O empenho é de R$ 114.540,00 (cento e quatorze mil e quinhentos e quarenta reais), conforme
Nota de Empenho nº 2018NE00354/SEDESTMIDH, emi�da em 06/09/2018, sob o evento nº 400091, na
modalidade Global.

 
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE VIGÊNCIA E EFICÁCIA 
3.1 - Este instrumento terá vigência da data de sua assinatura até 60 (sessenta) meses. 
3.2 - A vigência poderá ser alterada mediante termo adi�vo, conforme consenso entre os par�cipes, não
devendo o período de prorrogação ser superior a 60 (sessenta) meses. 
3.3 - A vigência poderá ser alterada por prorrogação de o�cio, quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der
causa a atraso na execução do objeto, limitada ao período do atraso. A prorrogação de o�cio será
formalizada nos autos mediante termo de apos�lamento, com comunicação à ORGANIZAÇÃO DA
SOCIEDADE CIVIL. 
3.4 - A eficácia deste instrumento fica condicionada à publicação do seu extrato no Diário Oficial do
Distrito Federal, a ser providenciada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA até 20 (vinte) dias após a assinatura.

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO

REFERÊNCIA MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03 MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 07 MÊS 08 MÊS 09 MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 13 MÊS 14 MÊS 15 MÊS 16 MÊS 17 MÊS 18

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 19 MÊS 20 MÊS 21 MÊS 22 MÊS 23 MÊS 24

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 25 MÊS 26 MÊS 27 MÊS 28 MÊS 29 MÊS 30

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 31 MÊS 32 MÊS 33 MÊS 34 MÊS 35 MÊS 36

Total do R$ R$ R$ R$ R$ R$
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Desembolso 29.880,00 29.880,00 29.880,00 29.880,00 29.880,00 29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 37 MÊS 38 MÊS 39 MÊS 40 MÊS 41 MÊS 42

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 43 MÊS 44 MÊS 45 MÊS 46 MÊS 47 MÊS 48

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 49 MÊS 50 MÊS 51 MÊS 52 MÊS 53 MÊS 54

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

REFERÊNCIA MÊS 55 MÊS 56 MÊS 57 MÊS 58 MÊS 59 MÊS 60

Total do
Desembolso

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

R$
29.880,00

 
CLÁUSULA QUARTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS 
4.1 - O repasse de recursos obedecerá ao cronograma de desembolso, em consonância com o
cronograma de execução da parceria. 
4.2 - A liberação de recursos deverá ser anterior à data prevista para a realização da despesa, vedada a
antecipação que es�ver em desacordo com o cronograma de desembolso, conforme a natureza do objeto
da parceria. 
4.3 - Nas parcerias cuja duração exceda um ano, a liberação das parcelas está condicionada à
apresentação da prestação de contas ao término de cada exercício.

 
CLÁUSULA QUINTA - CONTRAPARTIDA 
5.1 - Não será exigida contrapar�da da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
 
CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADES 
6.1 - ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
6.1.1 - acompanhar a execução da parceria e zelar pelo cumprimento do disposto neste instrumento, na
Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos aplicáveis; 
6.1.2 - transferir à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os recursos financeiros da parceria, de acordo
com o cronograma de desembolsos constante do Plano de Trabalho; 
6.1.2.1 - emi�r o�cio ao Banco de Brasília S/A - BRB solicitando a abertura de conta bancária, isenta de
tarifa, conforme art. 51 da Lei n° 13.019/2014, para o recebimento dos recursos; 
6.1.2.2 - nas parcerias cuja duração exceda um ano, condicionar a liberação das parcelas à apresentação
da prestação de contas anual; 
6.1.2.3 - consultar o SIGGO, o CEPIM, para verificar se há ocorrência impedi�va, e realizar consulta aos
sí�os eletrônicos de verificação de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária, antes da liberação de
cada parcela; 
6.1.3 - assumir ou transferir a terceiro a responsabilidade pela execução do objeto da parceria, no caso
de paralisação, de modo a evitar sua descon�nuidade. 
6.1.4 - divulgar o objeto da parceria nos termos da legislação e orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE
CIVIL sobre como fazê-lo, mediante procedimentos definidos conforme seu juízo de conveniência e
oportunidade, incluída na forma prevista pela Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de 2017,
e suas alterações. 
6.1.5 - apreciar as solicitações apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL no curso da
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execução da parceria; 
6.1.6 - orientar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL quanto à prestação de contas; e 
6.1.7 - analisar e julgar as contas apresentadas pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL. 
6.2 - ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL 
6.2.1 - executar o objeto da parceria de acordo com o Plano de Trabalho, observado o disposto neste
instrumento, na Lei Nacional n° 13.019/2014, no seu regulamento e nos demais atos norma�vos
aplicáveis; 
6.2.1.1 - com exceção dos compromissos assumidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA neste instrumento,
responsabilizar-se por todas as providências necessárias à adequação execução do objeto da parceria,
inclusive nos descritos no Plano de Trabalho aprovado pelas partes; 
6.2.2 - cumprir a contrapar�da, quando houver; 
6.2.3 - apresentar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA o comprovante de abertura da conta bancária específica
no Banco de Brasília S/A, isenta de tarifa bancária, des�nada exclusivamente a receber e movimentar os
recursos da parceria; 
6.2.4 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo gerenciamento administra�vo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves�mento e de pessoal; 
6.2.5 - na realização das compras e contratações de bens e serviços, adotar métodos usualmente
u�lizados pelo setor privado, zelando pela observância dos princípios da legalidade, da impessoalidade,
da moralidade, da publicidade, da economicidade e da eficiência; 
6.2.6 - realizar a movimentação de recursos da parceria mediante transferência eletrônica sujeita a
iden�ficação do beneficiário final e realizar pagamentos por crédito na conta bancária dos fornecedores e
prestadores de serviços, com uso de boleto bancário ou cheque nominal; 
6.2.6.1 - u�lizar o pagamento em espécie como medida excepcional, limitado a R$ 1.000,00 por
operação, quando configurada peculiaridade rela�va ao objeto da parceria ou ao território de
determinada a�vidade ou projeto, desde que haja essa previsão no plano de trabalho ou tenha sido
conferida autorização em decisão mo�vada do administrador público, a par�r de solicitação formal; 
6.2.6.2 - no uso excepcional do pagamento em espécie, garan�r que o conjunto das operações não
exceda o percentual de um por cento do valor global da parceria; 
6.2.6.3 - u�lizar o regime de reembolso como medida excepcional, a ser adotada mediante autorização
em decisão mo�vada do administrador público, desde que esteja comprovado o crédito na conta
bancária dos fornecedores ou prestadores de serviços, nos termos do ato norma�vo setorial Decreto
Distrital n° 37.843 de 13 de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de
2017, e suas alterações. 
6.2.7 - solicitar à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, caso seja de seu interesse, remanejamentos de recursos e o
uso dos rendimentos de a�vos financeiros no objeto da parceria, indicando a consequente alteração no
Plano de Trabalho, desde que ainda vigente este instrumento; 
6.2.8 - responsabilizar-se, exclusivamente, pelo regular pagamento de todos os encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto da parceria; 
6.2.9 - prestar contas; 
6.2.10 - realizar devolução de recursos quando receber no�ficação da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA com
essa determinação; 
6.2.11 - devolver à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA os saldos financeiros existentes após o término da parceria,
inclusive os provenientes das receitas ob�das de aplicações financeiras, no prazo improrrogável de 30
(trinta) dias, sob pena de imediata instauração de tomadas de contas especial; 
6.2.12 - permi�r o livre acesso dos agentes da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, do controle interno e do
Tribunal de Contas aos processos, aos documentos e às informações relacionadas à execução desta
parceria, bem como aos locais de execução do objeto; 
6.2.13 - manter a guarda dos documentos originais rela�vos à execução da parceria pelo prazo de dez
anos, contado do dia ú�l subsequente ao da apresentação da prestação de contas.

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DESPESAS 
7.1 - Poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 
7.1.1 - remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, compreendendo as
despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço -
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FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistas, alusivas ao período de vigência da parceria, conforme previsto no plano de trabalho; 
7.1.2 - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em que a execução da
parceria o exija; 
7.1.3 - custos indiretos necessários à execução do objeto, tais como internet, transporte, aluguel,
telefone, taxas e tarifas, consumo de água e energia elétrica; 
7.1.4 - bens de consumo, tais como alimentos (quando demonstrada a necessidade no plano de trabalho,
de acordo com a natureza ou o território da a�vidade ou projeto), material de expediente, material
pedagógico, produtos de limpeza, combus�vel e gás; 
7.1.5 - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e serviços
de adequação de espaço �sico, desde que necessários à instalação dos referidos equipamentos e
materiais, conforme o disposto no plano de trabalho aprovado; 
7.1.5.1 - como serviços de adequação de espaço �sico, a execução de obras voltadas à promoção de
acessibilidade para pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida e idosos; 
7.1.6 - contratação de serviços de terceiros, tais como limpeza, manutenção, segurança de instalações
�sicas, capacitação e treinamento, informá�ca, design gráfico, desenvolvimento de so�wares,
contabilidade, auditoria e assessoria jurídica; 
7.1.7 - outros �pos de despesa que se mostrarem indispensáveis para a execução do objeto. 
7.2 - O pagamento de despesas com equipes de trabalho somente poderá ser autorizado quando
demonstrado que tais valores: 
7.2.1 - correspondem às a�vidades e aos valores constantes do plano de trabalho, observada a
qualificação técnica adequada à execução da função a ser desempenhada; 
7.2.2 - são compa�veis com o valor de mercado da região onde atua a organização da sociedade civil e
não ultrapassem o teto da remuneração do Poder Execu�vo distrital, de acordo com o plano de trabalho
aprovado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; e 
7.2.3 - são proporcionais ao tempo de trabalho efe�vamente dedicado à parceria, devendo haver
memória de cálculo do rateio nos casos em que a remuneração for paga parcialmente com recursos da
parceria, vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma
parcela da despesa; 
7.2.4 - não estão sendo u�lizados para remunerar cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou
colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, de: 
- administrador, dirigente ou associado com poder de direção da organização da sociedade civil
celebrante da parceria ou, nos casos de atuação em rede, executante; 
- agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade
responsável pela execução da parceria no órgão ou en�dade pública; ou 
- agente público cuja posição no órgão ou en�dade pública distrital seja hierarquicamente superior à
chefia da unidade responsável pela execução da parceria. 
7.3 - Não poderão ser pagas com recursos da parceria as seguintes despesas: 
7.3.1 - despesas com finalidade alheia ao objeto da parceria; 
7.3.2 - pagamento, a qualquer �tulo, de servidor ou empregado público, salvo nas hipóteses previstas em
lei específica ou na lei de diretrizes orçamentárias; 
7.3.3 - pagamento de juros, multas e correção monetária, inclusive referentes a pagamentos ou
recolhimentos fora do prazo, salvo quando as despesas �verem sido causadas por atraso da
administração pública na liberação de recursos; 
7.3.4 - despesas com publicidade, salvo quando previstas no plano de trabalho como divulgação ou
campanha de caráter educa�vo, informa�vo ou de orientação social, não podendo constar nomes,
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal; 
7.3.5 - pagamento de despesa cujo fato gerador �ver ocorrido em data anterior ao início da vigência da
parceria; 
7.3.6 - pagamento de despesa em data posterior ao término da parceria, salvo quando o fato gerador da
despesa �ver ocorrido durante a vigência do termo de fomento ou de colaboração.

 
CLÁUSULA OITAVA - ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 
8.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá propor ou autorizar a alteração do Plano de Trabalho, desde
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que preservado o objeto, mediante jus�fica�va prévia, por meio de termo adi�vo ou termo de
apos�lamento. 
8.2 - Será celebrado termo adi�vo nas hipóteses de alteração do valor global da parceria e em outras
situações em que a alteração for indispensável para o atendimento do interesse público. 
8.2.1 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA providenciará a publicação do extrato de termo adi�vo no Diário
Oficial do Distrito Federal. 
8.2.2 - Caso haja necessidade de termo adi�vo com alteração do valor global da parceria, sua proposta
deve ser realizada com antecedência mínima de trintas dias, devendo os acréscimos ou supressões a�ngir
no máximo vinte e cinco por cento do valor global. 
8.2.2.1 - O percentual poderá ser superior caso se configure situação excepcional em que o administrador
público ateste que a alteração é indispensável para o alcance do interesse público na execução da
parceria. 
8.2.2.2 - A variação inflacionária pode ser fundamento de solicitação da organização da sociedade civil de
celebração de termo adi�vo para alteração de valor global da parceria, desde que decorridos no mínimo
doze meses da data de aprovação do plano de trabalho, com observância do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo-IPCA, apurado pelo Ins�tuto Brasileiro de Geografia e Esta�s�ca-IBGE, conforme o
Decreto Distrital nº 37.121, de 2016, e suas alterações. 
8.3. Será editado termo de apos�lamento pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quando necessária a indicação
de crédito orçamentário de exercícios futuros e quando a organização da sociedade civil solicitar
remanejamento de recursos ou alteração de itens do plano de trabalho. 
8.3.1 O remanejamento de pequeno valor e a aplicação de rendimentos de a�vos financeiros poderão ser
realizados pela organização da sociedade civil no curso da parceria, com posterior comunicação à
administração pública, desde que em bene�cio da execução do objeto, observados os procedimentos e
limites estabelecidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA no ato norma�vo setorial Decreto Distrital n° 37.843
de 13 de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de 2017, e suas
alterações.

 
CLÁUSULA NONA - TITULARIDADE DE BENS 
9.1 - Os bens permanentes adquiridos, produzidos ou transformados em decorrência da execução da
parceria serão de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
9.1.1 - Não se consideram bens permanentes aqueles que se des�nam ao consumo. 
9.2 - Os bens permanentes não poderão ser alienados, ressalvadas as previsões específicas deste
instrumento sobre os bens inservíveis e sobre as situações posteriores ao término da parceria.

9.3 - Sobre os bens permanentes de �tularidade da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA:

9.3.1 - Caso os bens da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA se tornem inservíveis antes do término da parceria, a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL solicitará orientação sobre quais providências deve tomar, tendo em
vista a legislação de administração patrimonial de bens públicos.

9.3.2 - Após o término da parceria, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA decidirá por uma das seguintes
hipóteses:

- a manutenção dos bens em sua propriedade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até a re�rada pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que deverá ocorrer no
prazo de 90 (noventa) dias após o término da parceria;

- a doação dos bens à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, caso não sejam necessários para assegurar a
con�nuidade do objeto pactuado por execução direta ou por celebração de nova parceria com outra
en�dade, permanecendo a custódia sob responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; ou

- a doação dos bens a terceiros, desde que para fins de interesse social, permanecendo a custódia sob
responsabilidade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL parceira até sua re�rada, que deverá ocorrer
até 60 (sessenta) dias após a edição do ato da doação.

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DIREITOS INTELECTUAIS 
10.1 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL declara, mediante a assinatura deste instrumento, que se
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responsabiliza integralmente por providenciar desde já, independente de solicitação da ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA, todas as autorizações necessárias para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, sem ônus, durante o
prazo de proteção dos direitos incidentes, em território nacional e estrangeiro, em caráter não exclusivo,
u�lize, frua e disponha dos bens subme�dos a regime de propriedade intelectual que eventualmente
decorrerem da execução desta parceria, da seguinte forma: 
10.1.1 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.279/1996, pelo uso de produto objeto de
patente, processo ou produto ob�do diretamente por processo patenteado, desenho industrial,
indicação geográfica e marcas; 
10.1.2 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.610/1998, pelas seguintes modalidades: 
I - a reprodução parcial ou integral; 
II - a adaptação; 
III - a tradução para qualquer idioma; 
IV - a inclusão em fonograma ou produção audiovisual; 
V - a distribuição, inclusive para oferta de obras ou produções mediante cabo, fibra ó�ca, satélite, ondas
ou qualquer outro sistema que permita ao usuário realizar a seleção da obra ou produção para percebê-
la em um tempo e lugar previamente determinados por quem formula a demanda, e nos casos em que o
acesso às obras ou produções se faça por qualquer sistema que importe em pagamento pelo usuário; 
VI - a comunicação ao público, mediante representação, recitação ou declamação; execução musical,
inclusive mediante emprego de alto-falante ou de sistemas análogos; radiodifusão sonora ou televisiva;
captação de transmissão de radiodifusão em locais de frequência cole�va; sonorização ambiental;
exibição audiovisual, cinematográfica ou por processo assemelhado; exposição de obras de artes
plás�cas e figura�vas; 
VII - a inclusão em base de dados, o armazenamento em computador, a microfilmagem e as demais
formas de arquivamento do gênero; 
10.1.3 - Quanto aos direitos de que trata a Lei Nacional nº 9.456/1997, pela u�lização da cul�var.

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTOR DA PARCERIA 
11.1 - Os agentes públicos responsáveis pela gestão da parceria de que trata este instrumento, com
poderes de controle e fiscalização, designados em ato a ser publicado no Diário Oficial do Distrito Federal,
serão os seguintes: 
- Titular: ANA MARIA NERIS ALVES RESENDE, Matrícula nº 179.087-0, CPF nº 701.483.761-34,
Especialista em Assistência Social. 
- Suplente: CARMEN ARGOLLO GOMES DE SÁ, Matrícula nº 176.801-8, CPF nº 830.825.491-
87, Especialista em Assistência Social. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 
12.1 - A sistemá�ca de monitoramento e avaliação desta parceria funcionará nos termos da Portaria
SEDESTMIDH nº 73, de 30 de junho de 2016, publicada no DODF nº 126, de 04 de julho de 2016, e suas
alterações. 
12.1.1 - As ações de monitoramento e avaliação poderão u�lizar ferramentas tecnológicas, tais como
redes sociais na internet, aplica�vos e outros mecanismos que permitam verificar os resultados da
parceria. 
12.2 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação, designada por meio da Portaria SEDESTMIDH nº 73, de
30 de junho de 2016, e suas alterações, atuará em caráter preven�vo e saneador, visando o
aprimoramento dos procedimentos, a padronização e a priorização do controle de resultados. 
12.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá realizar visita técnica in loco para subsidiar o monitoramento
da parceria, tendo em vista que o objeto da parceria são serviços de ASSISTÊNCIA SOCIAL, podendo
no�ficar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com antecedência em relação à data da visita; 
12.4 - A Comissão de Monitoramento e Avaliação homologará até 30 dias o relatório técnico de
monitoramento e avaliação emi�do pelo gestor da parceria, que conterá: 
- descrição sumária do objeto e análise das a�vidades realizadas, com foco no cumprimento das metas e
no bene�cio social da execução do objeto; 
- valores transferidos pela administração pública distrital; 
- seção sobre análise de prestação de contas anual, caso a execução da parceria ultrapasse um ano e as
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ações de monitoramento já �verem permi�do a verificação de que houve descumprimento injus�ficado
quanto ao objeto; e 
- seção sobre achados de auditoria e respec�vas medidas saneadoras, caso haja auditorias pelos órgãos
de controle interno ou externo voltadas a esta parceria.

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ATUAÇÃO EM REDE 
Não será possível a execução da parceria pela sistemá�ca de atuação em rede prevista na Lei nº
13.019/2014. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - PRESTAÇÃO DE CONTAS 
14.1 - A prestação de contas será um procedimento de acompanhamento sistemá�co da parceria,
voltado à demonstração e verificação do cumprimento de metas e resultados, que observará o disposto
na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e no ato norma�vo setorial Decreto Distrital n° 37.843 de 13
de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de 2017, e suas alterações. 
14.2 - A prestação de contas final consis�rá na apresentação pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL do
relatório de execução do objeto, no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência da parceria,
prorrogável por até 30 (trinta) dias mediante solicitação jus�ficada. 
14.2.1 - O relatório de execução do objeto deverá conter: 
I - descrição das ações desenvolvidas para o cumprimento do objeto, para demonstrar o alcance das
metas e dos resultados esperados; 
II - comprovação do cumprimento do objeto, por documentos como listas de presença, fotos,
depoimentos, vídeos e outros suportes; 
III - comprovação do cumprimento da contrapar�da, quando houver essa exigência; e 
IV - documentos sobre o grau de sa�sfação do público alvo, que poderão consis�r em resultado de
pesquisa de sa�sfação realizada no curso da parceria ou outros documentos, tais como declaração de
en�dade pública ou privada local, ou manifestação do conselho setorial. 
14.3 - O parecer técnico da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA sobre o relatório de execução do objeto,
considerando o teor do relatório técnico de monitoramento e avaliação, consis�rá na verificação do
cumprimento do objeto, podendo o gestor da parceria: 
- concluir que houve cumprimento integral do objeto ou cumprimento parcial com jus�fica�va suficiente
quanto às metas não alcançadas; ou 
- concluir que o objeto não foi cumprido e que não há jus�fica�va suficiente para que as metas não
tenham sido alcançadas, o que implicará emissão de parecer técnico preliminar indicando glosa dos
valores relacionados a metas descumpridas sem jus�fica�va suficiente. 
14.3.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido ou caso haja indícios de irregularidades
que possam ter gerado dano ao erário, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para
apresentar em até 90 (noventa) dias relatório de execução financeira, que conterá: 
- relação das despesas e receitas realizadas, inclusive rendimentos financeiros, que possibilitem a
comprovação da observância do Plano de Trabalho; 
- relação de bens adquiridos, produzidos ou transformados, quando houver; 
- comprovante de devolução do saldo remanescente da conta bancária específica, quando houver, salvo
quando já disponível na plataforma eletrônica de processamento da parceria; 
- extrato da conta bancária específica, salvo quando já disponível na plataforma eletrônica de
processamento da parceria; 
- cópia simples das notas e dos comprovantes fiscais ou recibos, com data, valor, dados da ORGANIZAÇÃO
DA SOCIEDADE CIVIL e do fornecedor, além da indicação do produto ou serviço; e 
- memória de cálculo do rateio das despesas, nos casos em que algum item do Plano de Trabalho for pago
proporcionalmente com recursos da parceria, para demonstrar que não houve duplicidade ou
sobreposição de fontes de recursos no custeio de um mesmo item. 
14.3.2 - Com fins de diagnós�co, para que a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA conheça a realidade contemplada
pela parceria, o parecer técnico abordará os impactos econômicos ou sociais das ações, o grau de
sa�sfação do público-alvo e a possibilidade de sustentabilidade das ações. 
14.4 - Caso tenha havido no�ficação para apresentação de relatório de execução financeira, sua análise
será realizada mediante parecer técnico que examinará a conformidade das despesas constantes na
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relação de pagamentos com as previstas no Plano de Trabalho, considerando a análise da execução do
objeto; e verificará a conciliação bancária, por meio da correlação entre as despesas da relação de
pagamentos e os débitos na conta. 
14.5 - A análise da prestação de contas final ocorrerá no prazo de 150 (cento e cinquenta) dias, contado
da data de apresentação: 
- do relatório de execução do objeto, quando não for necessária a apresentação de relatório de execução
financeira; ou 
- do relatório de execução financeira, quando houver. 
14.5.1 - O prazo poderá ser prorrogado por igual período, mediante decisão mo�vada. 
14.5.2 - O transcurso do prazo sem que as contas tenham sido apreciadas não impede que a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL par�cipe de chamamentos públicos ou celebre novas parcerias, nem
implica impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas
saneadoras, puni�vas ou des�nadas ao ressarcimento do erário. 
14.6 - O julgamento final das contas, realizado pela autoridade que celebrou a parceria ou agente público
a ela diretamente subordinado, considerará o conjunto de documentos sobre a execução e o
monitoramento da parceria, bem como o parecer técnico conclusivo. 
14.7 - A decisão final de julgamento das contas será de aprovação das contas, aprovação das contas com
ressalvas ou rejeição das contas, com instauração da tomada de contas especial. 
14.7.1 - A aprovação das contas com ressalvas ocorrerá quando, apesar de cumpridos os obje�vos e
metas de parceria, for constatada impropriedade ou qualquer outra falta que não resulte em dano ao
erário. 
14.7.2 - A rejeição das contas ocorrerá quando comprovada omissão no dever de prestar contas;
descumprimento injus�ficado do objeto da parceria; dano ao erário decorrente de ato de gestão
ilegí�mo ou an�econômico; ou desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
14.8 - A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá apresentar recurso administra�vo no prazo de 15
(quinze) dias após sua no�ficação quanto à decisão final de julgamento das contas. 
14.8.1 - O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no
prazo de 5 (cinco) dias, encaminhará o recurso à autoridade superior. 
14.9 - Exaurida a fase recursal, no caso de aprovação com ressalvas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
providenciará o registro na plataforma eletrônica das causas das ressalvas, que terá caráter educa�vo e
preven�vo, podendo ser considerado na eventual aplicação de sanções. 
14.10 - Exaurida a fase recursal, no caso de rejeição das contas, a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA deverá
no�ficar a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para que: 
- devolva os recursos de forma integral ou parcelada, nos termos da Lei Distrital Complementar nº
833/2011, sob pena de instauração de tomada de contas especial e registro no Sistema Integrado de
Gestão Governamental - SIGGO e em plataforma eletrônica, enquanto perdurarem os mo�vos
determinantes da rejeição; ou 
- solicite o ressarcimento ao erário por meio de ações compensatórias de relevante interesse social,
mediante a apresentação de novo Plano de Trabalho com prazo não superior a metade do prazo original
de execução da parceria, desde que a decisão final não tenha sido pela devolução integral dos recursos e
que não tenha sido apontada a existência de dolo ou fraude; 
14.11 - Os débitos serão apurados mediante atualização monetária, observado o Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pela Fundação Ins�tuto Brasileiro de Geografia e
Esta�s�ca - IBGE, acrescidos de juros de mora calculados nos termos do Código Civil; 
14.11.1 - Nos casos em que for comprovado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus
prepostos, os juros serão calculados a par�r das datas de liberação dos recursos, sem subtração de
eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise de contas; 
14.11.2 - Nos demais casos, os juros serão calculados a par�r da data de término da parceria, com
subtração de eventual período de inércia da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA quanto ao prazo de análise das
contas; 
14.12 - Caso a execução da parceria ultrapasse um ano, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL
providenciará prestação de contas anual por meio da apresentação de relatório parcial de execução do
objeto, que observará o disposto na Lei n° 13.019/2014, em seu regulamento e as seguintes exigências do
ato norma�vo setorial Decreto Distrital n° 37.843 de 13 de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº
290, de 06 de dezembro de 2017, e suas alterações; 
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14.12.1 - Caso haja a conclusão de que o objeto não foi cumprido quanto ao que se esperava no período
de que trata o relatório ou caso haja indícios de irregularidades que possam ter gerado dano ao erário, a
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL será no�ficada para apresentar relatório parcial de execução
financeira; 
14.12.2 - A análise da prestação de contas anual será realizada conforme procedimentos definidos no
Decreto Distrital n° 37.843 de 13 de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro
de 2017, e suas alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES 
15.1 - A execução da parceria em desacordo com o Plano de Trabalho, com este instrumento, com o
disposto na Lei Nacional nº 13.019/2014, no seu Regulamento ou nas disposições norma�vas aplicáveis
pode ensejar aplicação à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, garan�da prévia defesa, das seguintes
sanções: 
I - advertência; 
II - suspensão temporária da par�cipação em chamamento público e impedimento de celebrar parceria
ou contrato com órgãos e en�dades da esfera de governo da administração pública sancionadora, por
prazo não superior a dois anos; ou 
III - declaração de inidoneidade para par�cipar de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato
com órgãos e en�dades de todas as esferas de governo. 
15.2 - É facultada a defesa do interessado antes de aplicação da sanção, no prazo de dez dias a contar do
recebimento de no�ficação com essa finalidade. 
15.3 - A sanção de advertência tem caráter educa�vo e preven�vo e será aplicada quando verificadas
irregularidades que não jus�fiquem a aplicação de penalidade mais severa. 
15.4 - A sanção de suspensão temporária deverá ser aplicada nos casos em que verificada fraude na
celebração, na execução ou na prestação de contas da parceria, quando não se jus�ficar imposição da
penalidade mais severa, considerando a natureza e a gravidade da infração, as peculiaridades do caso
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os danos. 
15.5 - As sanções de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade são de competência
exclusiva do SECRETÁRIO DE ESTADO. 
15.6 - Da decisão administra�va sancionadora cabe recurso administra�vo, no prazo de dez dias, contado
da data de ciência da decisão, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos da aplicação da
penalidade. 
15.6.1 - No caso da sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o recurso cabível
é o pedido de reconsideração. 
15.7 - Na hipótese de aplicação de sanção de suspensão temporária ou de declaração de inidoneidade, o
impedimento da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá ser lançado no Sistema Integrado de Gestão
Governamental - SIGGO. 
15.8 - A situação de impedimento permanecerá enquanto perdurarem os mo�vos determinantes da
punição ou até que seja providenciada a reabilitação perante a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, devendo ser
concedida quando houver ressarcimento dos danos, desde que decorrido o prazo de dois anos.

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - RESCISÃO E DENÚNCIA 
16.1 - Este instrumento poderá ser denunciado ou rescindido, devendo o outro par�cipe ser comunicada
dessa intenção no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, mediante O�cio. 
16.2 - Os par�cipes são responsáveis somente pelas obrigações do período em que efe�vamente vigorou
a parceria. 
16.3 - A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA poderá rescindir unilateralmente este instrumento quando houver
inexecução do objeto ou o descumprimento do disposto na Lei nº 13.019/2014, no Decreto Distrital n°
37.843 de 13 de dezembro de 2016, Portaria SEDESTMIDH nº 290, de 06 de dezembro de 2017, e suas
alterações, que implicar prejuízo ao interesse público, garan�da à OSC a oportunidade de defesa. 
16.4 - A rescisão enseja a imediata adoção das medidas cabíveis ao caso concreto, tais como a aplicação
de sanções previstas neste instrumento, a no�ficação para devolução de recursos e a instauração de
sindicância ou de processo administra�vo disciplinar, conforme a peculiaridade dos fatos que causaram a
necessidade de rescisão.

Termo de Colaboração (MROSC) nº 04/2018 (85585787)         SEI 00431-00009414/2022-01 / pg. 12



23/07/2019 SEI/GDF - 12894477 - Termo de Colaboração (MROSC)

https://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_documento_assinar&id_acesso_externo=77374&id_documento=1596… 11/11

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - CUMPRIMENTO AO DECRETO DISTRITAL nº 34.031/2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção,
no telefone 0800.6449060 (Decreto nº 34.031/2012).

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO 
Nos casos em que não for possível solução administra�va em negociação de que par�cipe o órgão de
assessoramento jurídico da administração pública, fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para
dirimir quaisquer dúvidas ou conflitos decorrentes da parceria.

 

 

P/ SEDESTMIDH:

 

MARTA DE OLIVEIRA SALES

Secretária Adjunta de Desenvolvimento Social

 

P/OSC:

 

ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL FERREIRA DE OLIVEIRA, Usuário Externo,
em 20/09/2018, às 15:50, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARTA DE OLIVEIRA SALES - Matrícula 272.214-3,
Secretário(a) Adjunto(a) de Desenvolvimento Social, em 20/09/2018, às 17:06, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
verificador= 12894477 código CRC= 15A5FEC6.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"

SEPN 515 Bloco A Ed. Banco do Brasil - Bairro Asa Norte - CEP 70770-501 - DF
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EXTRAT0 DO CONTRATO N° 036705/2018
PROCESSO:  00431.00004545-2018-15.  PARTES:  0  DISTRIT0  FEDERAL,  por  mcio  da
SECRETARIA  DE  ESTAD0  I)0  TRABALHO,  DESENVOIJVININT0  SOCIAL,  MU-
LTTERES,  IGUALDADE  RACIAL  E  DTREIToS  HUMANoS  -  SEDESTMTDHmF,  c  a
enipresa RICARDO AI.VES RAMOS DE BRIT0 EXTINTORES - ME. OBJETO:  0 Con-
trato  ten  pot.  objeto  a  pTesth+.fro  de  s¢rvi¢o§  de  in.anuten9ao  de  cxh.TiLoi.c§  de  iiicendio,
consoante  cspecifica o Edital  de Licitapfro Preg5o  Eletr6nico  n°  106/2016  -  SCG/SEPLAG
(SEI  n°  10t}2243t})  c  a Pro|iusta  da  Emprcsa  (SEI  n°  11195644).  quc  past:sam  a  integral.  a
presentc Tci.mo. DO VALOR:  0 valor total  do Contrato 6 de R$ 36.563,64 (trinta e seis  mil,
quinhcntos e sessenta e trds rcajs e sessaita e quatro centavos), procedente do Cheamento do
Distrito  Fedeial  para  o  cotTcnte  exercicio,  iios  [ermos  da  col.responden(c  lei  oi.¢amenfar;a
anual. DA DOTACA0 0R¢iunNTARIA: A despesa corrch a conta da seguine Dota9ao
Orcamcntdra:  UNTDADE  ORC.AMENTARTA:  25.lot  -SEDESTMTDH;  PROGRAMA  DE
TRABALHO:   08.122.6002.8517.9805-  Manutengao   De  Servii.os  Administrati\.os   Gerals-
Sedesthidh  -  Disrrito  Federal;  NATUREZA  DE  DESPESA:  33.91).39  - Outros  scil'iqus  dc
terceiros  -  pessoa juridica;  SUBITEM  DA  DESPESA:  20  -  Manutenqao  e  conscrv.ac@o  de
bees m6veis R$  36.563`64  (thnto c  seif nil,  quinhentos e sessenta e trds raiis e se.its:aita e
quatro  ..entavos);  FONTE  DE  RECURSO:   loo  -  Ordinirio  Nao  Vilicu]:ido.  0  empenho
inicial  i  dc  R$  36.563,64  (trinta e  sets nil,  q`iinhentos  e  sessenta e trts reais  e  sessenta e
quati.o cenravo8}, conforme Nota de Empenho n° 2018NE00376, emitida cm 07/08/2018` sob
a evento n° 400091, na modalidade estinativo. DA VIGENCIA: 0 contrato tera vigencia de
12 (doze) mcscs, a ..ontaT da data dc sun assinatura, pinmitida a proirogapfro in }`orma dr lei
vigente.  I)AS  GARANTIAS:  A  Garantia  para a  execug5o  do  contrato  corresponderi  a 2%
(dots per cents) do valor de .`outrato. R$  731.27 (sctecciitos c tiiiica c umrcais c vim(c c sele
centavos).  que  sera prestadr  mediante unia das  seguintes  modalidades;  cauc&o  em diicheiro
ou  em  titulos  da  divida  pllblicat  segin.a  garanda  ou  fianea  banciria,  ficando  a  escolha  do
contraLado,  conforme  iLem   10.3  dr  Pregfro   Ele[r6riico  n"   lob/2016-SEPLAG  e  ai.I.  56  e
seg`iintes da Lei n° 8.666/93. DO FORO: Fica eleito o fore de Brasiha. Distrito Federal, para
dirimii.  quaisquor  dbvidas  Ti`ltltivus  ao  cumpii"onto  do  pt..`simtc  Contrato.  I)A   ASSTNA-
TURA:  14/09/2018. SIGNATARIOS: Pclo Distrito Federal, llda Rjbeiro Peliz -Secrctalia dc
Estndo  do  Triibalho.  I)esctivolvimento  Social,  Mulhci.es,  Tgunldadc  Racial   c  DH,  c  pcla
contratada. RICARDO AI.YES  RAMOS  DE BRITO  - Reprcsentante Legal.

EXTRATO DO CONTRAI.O NU 036674/2018
PROCESSO:  00431.00010489-201840.  PARTES:  0  I)TSTRITO  FEDERAL,  par  meio  da
SECRETARIA  DE  EST.uno  Do  TRABALHo,  DESENvoljvnffiNTo  scraiAL..  Mu-
LHERES,   IGUALDADE  RACIAL  E  D[REITOS  HUMANOS  -  SEDESTMIDH/DF,  e  a
cmprcsa DETETIZADORA FOLHA LTDA  -  ME.  OBJETO:  0 Contrato ten por objeto  a
presta¢ao dc 8crvi¢os dc manutot{;fio dc cxtintoTcs dc incfmdio,  consoanec espccifica o Edital
de Licitapao Pregfro Eletr6njco n° 106/2016 -SCG/SEPLAG {SEI n°  10022430) e a Proposta
dr  Emprcsa  (SET  n°  11195644).  que  pass.din  a  intcgl-dr  a  prc§ciitc  Tetmo.  DO  \''ALOR:  0
valor total  estimado do contrato 6 de RS  10.119,25  (dez nil ceuto e  dezenove reads  e vinte
e  cinco  centavos),  procedentc  do  Oxpalnento  do  Distrito  Fedei.al  papa a  conente  exercicie.
nos tci.mos ha cori.espondente Lei Oi.9amcn(aria Anunl.  DA  DOTAC,ao ORCAMENTARIA:
A despesa corred a conta de §eguinte Dotag50 0rquentdia: C6DIGO/U.G.: 250L0 I -00001
-  Secrctaria de Estado  ds  Triiibalho, Desenvolvimento  Social, Mulherc§,  Tgualhade Racial  e
Dircitos  Hunanos  do Iristrito Federal;  UNIDADE ORCAMENTARIA:  25.101  -SEDEST-
MTDH;  ESFERA:  2  -  Scguridade  Social;  FONIE  DE  RECURso:   loo  -  Ordi"arl-o  N5o
Vinculrdo;  PROGRAMA  DE  TRABALIIO:  08.122.6002.8517.9805  -Manuten¢o  de  Ser-
vi9os  Administrativos  Geral§:  NATUREZA  I)E  DESPESA:  33.90.39-  Outros  Scmi¢os  dc
Tci.ceiros - Pessoa Juridica.  0 cmpenho inicial  6 de RS R$ 5.059,50  (cinco nil cinquenta e
no`'e rcais e cinquenta centavus). cout`oime Nota de Empenho n° 2018NE00350, emitida em
24/07/2018, sob a evcnto iin 400091,  na modalidade Global. DA  VrGiNCIA: 0 conrm[o [elri
vigchcia de  12  (doze)  meses,  cormdos da assinatLira  do  instnmento  contratuaL.  DAS  GA-
RANTTAS:  A garantia para a cxcoucao do Contrato scri prestada no pcrccmial de 2% (dots
por cento) do valor do coiltrato, nus temms do art.  56,  § 2° da Lei n.° 8.666/93  e coot.one
•.sfabclccido  do  subitcm  15.1  do Tcmio dc Ref.T6ncia -Aiicxo I do Edital.  DO FORO:  Fica
eleito  o  foro de Brasilia.  Distrito Federal,  para dirimir qunisquer ddvi{Las  relatives  ac  cuni-
primento de presents Contriato. DA ASSINAIURA:  12/09/2018.  SIGNATARIOS:  Polo Dig-
[rito Federal,  Ilda  Ribeiro Peliz - Secretaiia de Estado do Traball`o, Desenvolvimento Social,
Mulheres,  IgunLdade  Racial  e  DH,  e  pela  contratada,  CLAUDIANA  RENEZES  FOLHA
NUNES  -  Represeiiente Legal.

EXTRATO D0 DEC"O  SEXTO  TERMO ADITIVO AO CONTRAI.0
DE  PRESIA¢^O DE  SERVTCOS N° 06/2013

PROCESSO:  380.000.971-2012.  PARTES:  0 DISTRITO  FEDERAL,  per meio da  SECRE-
TARiA  I]E  ESTADO  DO  mABALHO.  DESENvOLVTMENTO  soci: AL,  MULHEREs,
lGUALDADE  RACIAI.  E  DIREITOS  HUMANOS  -  SEDESTMIDH,  e  a  enpresa  MHS
ErmREENDIMENTos  - CONSTRUTORA  E INcoRpoRADORA LmA.  Do oBTETo:
0 presente Termo  Adi[ivo objetiva  pi.oiTogar o  prazo de vig€ncia do contmto  e du execucto
da obra par mais 45 (quarenta e cinco) dias corridos, com base no art. 57, §1°, inciso VI, da
Lei  n°  8.b66/93  e  nas justifica(ivas  constan[es  nos autos.  especjalmen[c foll`as  3395  e 3396.
DA VIGENCIA:  0  prescnte  Temo  Aditivo  entra eni  \'igchcia na  data  de  §ua  assinatura.
STGNATARIOS:  P..1o  Distrito  Fcdci.al`  TLDA  RTBETRO  PELIZ  -  Sccrctala  de  Escado  da
Sedestmidh, c pela Contratada, GLthllo FERREIRA SIMOES - St')cio.

SECRETARIA ADJUNTA D0 TRABALHO

EXTRATO D0  ACORDO  DE COOPERACAO  TECNICA N°  01/2016
PROCESSO:  0430-000540/2015.  DAS  PARES:  0  DISTRITO  FBI)ERAL,  par  meio  dr

##EsSERgggberfuiiB#ACL°E:#3sNT#T3EFffDERETSGEIAE%#8TgB]-ETo:
Ac6es  conjngadas  ern  Echicapao  Pi.ofissional.  no  inbito  do  Disrito  Federal,  pow  meio  do

f!ufcf¥:fi:i%::?;:gGN§#P#2-gpiD:E+iig:ILij#RA:eo!m#iTffG!Nfi|i#i":i.eiaigsi#a;`;i
fflE,,3H5Aff,A,£A,3r¥:;,d::tcered%r{€oAusqjumn:oRdeogTornaaT,.,,3E€NP£,g,£ETAC,DF.ADELMm

SECRETARIA ADJUNIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

EXTRAro I]o TERMo DE coLABORA¢Ao No o4;2oi8
PdaR8faE£§EL°]Donri3,i:¥°AL£±88d2#Lc8i2o2.cD6Afa#TT£:A°DE[SsAEFTs:BFfiffi#.'AP°srcE#

D0  0BJETO:  Exccapfro  do  Serviap  de  Convivchcia  ¢  Fortolctimenio  de  Vinculos  pan
Criancas c Adolcsconti.s de 06 a  17  anos, com mcta de atendimcn(a dc  100 (ccm) `.agas.  a
6cr executado  na Quadra 02,  conjun(o  01.  Lole  11,  Bloco  a,  Bai[To  Sfro  Baltolomeu  -Sao
Sebastiao/PF,  conforme  detalhamen[o  conijdo  no  Plano  de Ti.drlho.  DA  DOTACAO  OR-
CAMENTARIA: 0 valor global dos rccursos pilblicos dr parceria e de RS  I.792,800,00 {um
miTh5o,  sctecentos  e  noventa  e  dois  nil  e  oitocentos  rears).  A  despesa  correri  i  conta  dr
seg`iinte Dotapao Orfanentatia:  Uhidade Oxpamentala:  I 80902 -FUND0 DE ASSISTBN-
CIA SOCIAL D0 DISTRIT0 FEDERAL;  Prograna de Trabalho:  08.243.6228.2914.0001  -
PROTECA0 SOCIAL BASICA - ORCAMENTO CRIANC:A E ADOLESCENTh; Naturcza
the  Deapcsa:  335043;  Fonts  de  Rccu.sos:  loo,158  e  358.  0  empenho  e  de  R$  114.540.00
(cen[o  c   quirorac  nil   e   qu;Tihentos   c   quarenra  T.e!iis).  coTlfome  Note   de  Empenho   nD
2018NE00354/SEDESTMTDH.  cmitida  .in  06/09/20]8,  sob  o  cvcmto  nD  400091,  in  mo.
dalidade Globa]. I)OS GESTORES: Ficam designados p.era acompaphur o presents Termo os

:::;d°Tric£:,arA¥`%AMkkR£'£kE3;SL£5VGE8hEEsSFtDSEA,MMatttr:::i:annn.``[%..°88o7[-.08.,B\¥::#a:

:°sTn°£ua?[ans%|NDA°TuPK2°ogeEse%nG,8r¥Cd¥;o6i%.ts:8frn|i)rfue6ess:3eE°nslb£§ife#
MARTA  DE  OLIVEIRA  SALES,  Sccretiria  Adjunta  de  Desenvolvimento  Social  e  pela
ASCOM,  ISMAEL FERREHLA  DE OLIVEIRA, Diretor Presiden[e.

EXTRAI`O DO TERMO DE COLABORAcjto N°  08/2018
PROCESSO:  00431 -00012014/2018-98.  DAS PARTES:  0 DISTRTT0 FEDERAL, por meio
da  SET)ESTNIDH,  ..  o  LAR  TNFANTTL  CHTCo  XAVTER.  D0  0BJETO:  Exccapfro  do
Servi¢o dc Acolhjmento lnstjtucional  para Crianqus c Adolc§i.entcs, ntl modalidade Casa-Lar,
com  me fa  de  a(endimento  de  20  (vinte)  vagas,  destas   18  {dezoito)  sem  deman{la/aten€ao
especifica  c 02  {dois)  com demanda/atengao  especifica,  a ser executndo in  SMPW,  quadra
01, conjunto 04, lote 05, casa 03, Nbeleo Bandeirante -Brasllial?F,  conforme detalhamento
contido  no  Plano  de  Trabalho.  DA  DOTACAO  ORCAMENTARIA:  0  valor  global  dos
recursas  pilblicos  da  parceria  6  de  R$  2.875.201,20  (dois  miJhdes,  oitocentos  c  setenta  e

3i:a,a¥`6r:¥m:nt%ri::Enirfatja`#ea,Cfa¥ri%}'i.`8)6g$2d.ffiREnBttjfscs°,nst#ts,CArty8:
CTAL  DO  DISTRIT0  FEDERAL;  Pi.ograna  dc  Trabalho:  08.243.6228.2917.0001   -PRO-

ZECoAL3sSc°ECN'frL.E8iEfi#TLODFEE3EEAAf?Nng,Lvi5LDOASDE;£RMi£,ngffigmrcreRZTaA£Cb4esE
pesa:  335043;  Fon[e  de  Recui.sos:   loo,158  e  358.  0  en`penho € de  RS  183.693,31   {cento  e
oitenta e tr€s nril, seisccntos e noventa e ties rears e trinta e urn centavos), conforme Nota de
Empecho n° 2018NE00355/SEDESTMIDH, emitida em 06/09/2018, sob o evento n° 400091,
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

Gabinete

Comissão de Seleção Destinada a Processar e Julgar as Propostas
Apresentadas pelas Organizações da Sociedade Civil no Âmbito do Edital de

Chamamento Público nº 23/2022

 

Decisão n.º nº 17/2022/2022 - SEDES/GAB/CSECP-PORT23-2022 Brasília-DF, 05 de maio de 2022.

 EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 23/2022 - SEDES/DF

 

Processo nº: 00431-00002602/2021-19 

 

Objeto: chamamento público de Organização da Sociedade Civil para, em parceria com o Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, realizar a
implantação, execução e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos. 

 

DECISÃO DE RECURSO

 

1. DO RELATÓRIO

1.1. Trata-se de Recurso Administra>vo interposto (85585754) pela OSC ASCOM -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF, inscrito no CNPJ 05.422.040/0001-45,
que, ques>ona a pontuação atribuída à ins>tuição no Critério de seleção nº 04 do Anexo III do Edital,
disposto da seguinte maneira: “Critério 4: Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica ou
documento similar comprobatório da experiência da OSC na execução dos serviços. ”, com seu
desenvolvimento instrutório assim consignado:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en>dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaNveis em caracterís>cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

1.2. Por fim, a recorrente requer o seguinte:

"Face ao exposto, solicitamos a revisão da pontuação concedida no
Critério 4 para esta Associação."
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1.3. Interposto o recurso, o mesmo se processará em conformidade com a cláusula 12 do
Edital:

12.1. As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no prazo
de cinco dias, contados da data de publicação no sí>o eletrônico oficial
dos seguintes atos:

I- antes da homologação do resultado definitivo da seleção:

a) resultado provisório da classificação das propostas; ou

b) resultado provisório da habilitação; ou

II- depois da homologação do resultado definitivo da seleção:

a) decisão pela reprovação de plano de trabalho; ou

b) decisão pela inviabilidade técnica ou jurídica de celebração da parceria,
fundamentada no parecer técnico ou no parecer jurídico que precederiam
a assinatura do instrumento.

12.2. O recurso será dirigido ao Secretário Execu>vo de Desenvolvimento
Social, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.

12.3. O recurso poderá ser recebido com efeito suspensivo em casos
excepcionais, mediante decisão motivada do administrador público.

1.4. É o brevíssimo relatório.

 

2. ANÁLISE PRELIMINAR 

2.1. A publicação do resultado provisório de classificação das propostas se deu no dia 28 de
abril de 2022, por meio do Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 78, de 28 de abril de 2022,
contabilizando-se 5 dias corridos nos termos da cláusula 16.9 e 16.10 e encerrando-se às 23h59min do
dia 3 de maio de 2022.

2.2. Tendo a recorrente apresentando suas razões de recorrer no dia 03/05/2022 às
16h34min, através do e-mail ins>tucional chamamentospublicos@sedes.df.gov.br (85585732),
estando, portanto, dentro do prazo estabelecido no item 2.1 Comunicado nº 02/2022 (85184392) que
tornou público o Resultado Provisório de Classificação das propostas apresentadas ao Edital de
Chamamento nº 23/2022.

 

3. DAS CONDIÇÕES PROCESSUAIS

3.1. Inicialmente, se faz necessário salientar que qualquer pessoa pode impugnar Editais de
Chamamento, quando com ele es>ver irresignado ou entenda que as condições ali descritas não
coadunam com eventuais outros dispositivos legais.

3.2. Servindo tal ação como um controle preven>vo de legalidade feita pelos próprios
concorrentes, permi>ndo que a Administração possa rever seus atos de forma a guardar total
consonância com o arcabouço de normas que impactam sobre aquele certame.

3.3. Desta forma, qualquer Ins>tuição que entenda que alguma cláusula do Edital esteja
desconforme com a Lei, deverá impugnar os seus termos sob pena de preclusão deste direito, ou
mesmo solicitar esclarecimentos nos casos de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição de
obrigações e condições, que dificultem a formulação de propostas e/ou a prestação de serviços,
nos termos das cláusulas 14.6 e 14.7:
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14.6. Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados à Comissão de
Seleção, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço
chamamentospublicos@sedes.df.gov.br

14.7. Qualquer pessoa poderá apresentar impugnação a este Edital, até 5
dias antes da data de início do recebimento das propostas, que será
decidida pela Comissão de Seleção, com possibilidade de recurso ao
Secretário Executivo de Desenvolvimento Social.

 

3.4. Dito isto, não foi constatado neste procedimento qualquer impugnação ou por parte do
recorrente em desfavor de qualquer cláusula do Edital, fazendo com que houvesse a concordância
tácita do recorrente com suas disposições. Ademais, verificou-se que a OSC apresentou solicitação de
esclarecimento, tempes>vamente respondida por esta Comissão de Seleção em 30/03/2022, mas cujo
teor não converge com a temática ora alvo de recurso.

3.5. Noutro ponto, verifica-se que o inconformismo da recorrente se deu somente após a
divulgação da ordem de classificação provisória do chamamento, o qual se constatou que a mesma
não ofertou a proposta mais vantajosa, perdendo a oportunidade de prestar os serviços, para só daí
então, se opor às condições do Edital “ques>onando suas disposições e finalidades”, em ní>do intuito
de subverter a ordem de classificação do certame.

 

4. DO MÉRITO DO CRITÉRIO DE SELEÇÃO E JULGAMENTO DE PROPOSTAS Nº 4

4.1. Inicialmente se faz necessário ponderar que o Edital de Chamamento nº
23/2022 (81600505), buscou evidenciar a capacidade operacional das en>dades que buscam prestar
serviços públicos sob o regime de execução indireta à Secretaria de Desenvolvimento Social do
Distrito Federal - SEDES, da maneira mais obje>va possível, sem desconsiderar, contudo, o conteúdo
qualitativo das propostas.

4.2. Para tanto, a qualificação técnica ou capacidade operacional podem ser conceituadas
como sendo “o domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e prá>cas para a execução do objeto
a ser contratado”. Logo o conteúdo dos atestados de capacidade técnica, buscam garan>r à
Administração Pública que o contratado tenha a ap>dão e eficiência para execução do objeto
pretendido.

4.3. Com efeito, estabelece ainda a referida “Orientação” as condições para obter um
Atestado de Capacidade Técnica, a saber:

Art. 5º O Atestado de Capacidade Técnica integra um conjunto de
informações técnicas que visa comprovar a habilitação do interessado
para assumir determinado compromisso, ou seja, se a pessoa Fsica ou
jurídica possui ou não determinada apHdão, moHvo pelo qual não serão
emitidos os atestados quando constatadas as seguintes situações:

I- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de multa, aplicada pela CGU, nos termos do inc. II do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, nos 12 (doze) meses anteriores à data de
apresentação do pedido de atestado;

II- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de suspensão temporária de par>cipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, aplicada pelo Ministério
da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do inc.
III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

III- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
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a Administração Pública, aplicada pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, nos termos do inc. IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de
1993, caso ainda não tenha havido o transcurso do prazo legal de 02 (dois)
anos e ocorrido a reabilitação da empresa até a data de apresentação do
pedido de atestado.

IV- pessoa Xsica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra>va de impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, aplicada pela CGU, ou por
qualquer outro órgão da Administração Pública, nos termos do art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002.

§1º Havendo o registro de qualquer das sanções administra>vas listadas
nos incisos de I a IV, no SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, a área técnica responsável pela fiscalização do
Contrato será cien>ficada pela CGCON, para a análise e a manifestação
formal quanto à pertinência ou não da emissão do atestado.

§2º Excluídas as hipóteses elencadas nos incisos I a IV, havendo registro no
SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) de sanções administra>vas aplicadas à pessoa Xsica ou jurídica, a
área responsável pela fiscalização do contrato será cien>ficada pela
CGCON e deverá apresentar manifestação expressa acerca do
conhecimento dos fatos, ainda que estes não sejam impedi>vos para a
emissão do Atestado de Capacidade Técnica.

§3º A ocorrência de qualquer das situações listadas nos incisos de I a IV do
caput deste ar>go, não se consubstancia em impedi>vo de apresentação,
por parte do interessado, de pedido de emissão de Atestado de
Capacidade Técnica afeto aos demais períodos de efe>va prestação de
serviços à CGU.

§4º Na hipótese prevista no § 3º deste ar>go, após adotados os
procedimentos previstos na presente orientação, poderá ser emi>do um
Atestado de Capacidade Técnica "Com Ressalva", fazendo-se constar a
informação sobre o período de aplicação da sanção.

 

4.4. Observa-se desta forma, diante deste exemplo proveniente da Controladoria Geral da
União - CGU (Orientação Norma>va nº 6, de 24 de setembro de 2018), alguns dos requisitos
necessários, dentre vários outros existentes, para concessão de um Atestado de Capacidade Técnica.
Sendo que eventuais emissões de Atestados, sem a devida cautela, cons>tuem fraude, passiveis
inclusive de sanções criminais.   

4.5. Ao passo que, contratos, termos adiHvos, relatórios, matérias jornalísHcas e outros
que denotem a experiência da enHdade, não possuem a extensão jurídica que acompanha as
emissões de Atestados de Capacidade Técnica.

4.6. Uma vez que, mesmo tendo prestado ou estando prestando serviços no ramo do objeto
a ser contratado, por si só, NÃO implica em dizer que os serviços estão sendo prestados a contendo e
de maneira sa>sfatória, nem, tampouco, que não houve em seu transcorrer a existência de falhas,
desvios de finalidade, atos de corrupção, penalizações e demais outros aspectos que inviabilizam a
concessão de Atestados de Capacidade.

4.7. Ou seja, os Atestados de Capacidade Técnica se assemelham muito como uma espécie
de “Carta de Recomendação” emi>da por pessoa jurídica, mas com efeitos administra>vos e jurídicos
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muito mais extensos e severos para quem os emite e, para aqueles que se beneficiam deles.

4.8. No mesmo sen>do, entende o Tribunal de Contas da União, quanto a abrangência,
importância e efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica, na oportunidade do Acórdão 1214/2013 –
Plenário, que, por sua vez, foi instruído por Grupo de Estudos composto pelo próprio TCU e pelos
seguintes órgãos: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Advocacia-Geral da União,
Ministério da Fazenda, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal, os
quais delimitaram as diretrizes para as contratações públicas em caráter con>nuado, destacando-se
os seguintes trechos:

106. Outro ponto de vital importância refere-se à comprovação de que a
empresa possui ap>dão em realizar o objeto licitado, haja vista as
par>cularidades atuais inerentes à prestação de serviços de natureza
continuada.

107.  De acordo com o art. 30, inciso II, e § 1º, da Lei nº 8.666/93, a
comprovação de ap>dão para o desempenho de a>vidade per>nente e
compaNvel em caracterís>cas, quan>dades e prazos, com o objeto da
licitação, deve ser verificada por meio de atestados técnicos, registrados
nas enHdades profissionais competentes, fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

(...)

110.  A qualificação técnica exigida dos licitantes consiste, segundo as
palavras de Marçal Justen Filho, no “domínio de conhecimentos e
habilidades teóricas e prá>cas para a execução do objeto a ser
contratado”. Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve
ser suficiente para garanHr à Administração que o contratado terá apHdão
para executar o objeto pretendido. Tal ap>dão pode se referir a vários
aspectos.

(...)

Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, rela>vamente à
qualificação técnico-operacional, é prudente que a Administração realize
as seguintes exigências às licitantes:

a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial ou
escritório em local previamente definido no edital, com pessoal
qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato;

b) que demonstre que possui ap>dão em gerir pessoal, mediante a
comprovação de que administra um mínimo de 20 (vinte) postos de
trabalho, pouco importando as dimensões dos serviços, até o limite de
quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 50% do total de
postos de trabalho necessários à contratação requerida;

c) que apresente atestados de que já executou objeto compaMvel, em
prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da
contratação;

d) que disponibilize todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados;

e) que somente apresente atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,
apenas aceito mediante a apresentação do contrato;

(...)

31. Em suma, percebe-se claramente a convergência dos entendimentos
da doutrina e jurisprudência pátria no sen>do de se considerar
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perfeitamente legí>ma a inserção de exigência, nos editais de licitações
públicas, como requisito prévio à habilitação, de comprovação da
capacidade técnica dos interessados em contratar com a Administração,

4.9. Percebe-se assim, o rigor com que o Tribunal de Contas da União, condiciona a
exigência dos Atestados de Capacidade Técnica em licitações públicas, entretanto, por ser este
procedimento des>nado as Organizações da Sociedade Civil, optou por flexibilizar tais condições, a
fim de não restringir a competitividade com exigências desproporcionais a realidades das entidades.   

4.10. Logo o conteúdo dos Atestados de Capacidade Técnica ou similares, buscam garan>r à
Administração Pública que o contratado tenha a ap>dão, eficiência e lisura para execução do objeto
pretendido.

4.11. Assim, também, condicionou a nova Lei de Licitações (14.133/2021), in verbis:

Art. 67. A documentação rela>va à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - cer>dões ou atestados, regularmente emi>dos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emi>dos na forma do § 3º do art. 88 desta
Lei;

Art. 88. (...)

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emi>rá documento comprobatório da
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores obje>vamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

4.12. Tais condições decorrem da necessidade de se evitar grandes prejuízos advindos da
má-execução e da gestão ineficiente, frente a contratos firmados, que, por sua vez, impedem ou
dificultam sobremaneira o alcance a contento da polí>ca pública almejada, bem como acarretam
consideráveis prejuízos ao erário público.

4.13. De outra sorte, buscou-se com a presente condição, uma segurança que permita
bonificar en>dades que realmente detenham uma exper'se na prestação dos serviços pretendidos,
afastando eventuais dissabores no que se refere a capacidade da en>dade em cumprir o objeto da
parceria em sua totalidade durante toda a vigência contratual.

4.14. Com efeito, es>pulou-se como critério de julgamento a apresentação
concomitantemente com a Proposta de Parceria, de Atestados de Capacidade Técnica ou instrumentos
similares que comprovassem a perícia da en>dade na execução e gerenciamento dos serviços a serem
empreendidos.

4.15. Ao passo que, entende-se como instrumentos similares, documentos que possuam os
mesmos efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica, mas com nomenclaturas diferentes, tal como
“Atestado de Qualidade e Eficiência”, “ Declaração de Serviços” ou simplesmente “Declaração”, os
quais se possa aferir que os serviços foram prestados a contento, com prazos e complexidade
compatíveis com o objeto da contratação.

4.16. Deste modo, estabeleceu-se um critério NÃO eliminatório, mas sim classificatório, a fim
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de bonificar as en>dades que de>nham a comprovação de sua operacionalidade técnica através deste
documento, sem, contudo, acarreta-lhe qualquer penalização pela sua não apresentação, senão
vejamos:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en>dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaNveis em caracterís>cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

4.17.     Desta forma, denota-se, por obvio, que as Organizações da Sociedade Civil que
quisessem pontuar neste critério deveriam apresentar junto a Proposta, Atestados de Capacidade que
comprovassem a sua condição técnica na execução do serviço, caso contrário, como poderia a
Administração atribuir-lhe pontuação, sem que lhe fosse demonstrado o Atestado com a
respectiva expertise.

4.18. Não sendo a apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica uma condição de
habilitação, mas, tão somente, uma condição discricionária para efeito de pontuação na classificação
do certame, sem consequências penalizadoras pela sua não apresentação.

4.19. Diferentemente do que ocorre na fase de habilitação, momento este posterior no
procedimento, o qual dispõe de rol taxa>vo e específico no Edital, visando a apresentação de
documentos indispensáveis à habilitação da en>dade, sob pena de não prosseguimento nas fases
subsequentes, senão vejamos:

 10.1.9. Documentos que comprovem experiência mínima de 1 (um)
ano com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que capacita a
organização para a celebração da parceria, podendo ser admi>dos, sem
prejuízo de outros:

I- instrumentos de parceria firmados com órgãos e en>dades da
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras
organizações da sociedade civil;

II- relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

III- publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento
realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

IV- currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre
outros;

V- declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de a>vidades ou projetos relacionados ao objeto da
parceria ou de natureza semelhante, emi>das por órgãos públicos,
membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público,
ins>tuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões
ou comitês de políticas públicas; ou

VI- prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela
organização.
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4.20. Ou seja, na fase de habilitação se estará a aferir a “experiência” da en>dade, através
dos documentos elencados em capítulo específico do Edital, em nada confundindo-se com a
apresentação de atestados na fase de classificação, por tratarem-se de documentos dis>ntos,
exigidos em momentos distintos do certame.  

4.21. Não incidindo em dizer que a NÃO apresentação de Atestado de Capacidade Técnica,
implique na ausência de “experiência” da en>dade ou em sua inap>dão para a execução dos serviços,
uma vez que os “Atestados de Capacidade Técnica” e a “experiência” recaem sobre aspectos
diferentes da condição técnica e administrativa da entidade.

4.22. De outro modo, se afirma a recorrente possuir tais Atestados, o qual certamente
permi>ria a ela pontuar neste quesito, entretanto, a mesma não se desincumbiu de indexar os
referidos documentos junto a Proposta, ou mesmo por outro meio, não possibilitando a análise
desta Comissão e por consequência não obtendo qualquer pontuação. Ademais, a OSC afirma ter
encaminhado no envelope lacrado o Termo de Colaboração nº 04/2018, no entanto, com a
análise minuciosa da documentação enviada, foi possível constatar que tal documento não
consta no envelope.

4.23. Neste aspecto, argumenta a recorrente através de suas razões recursais, obter desta
Comissão uma análise superveniente dos Atestados de Capacidade Técnica ou similares, que
ocasione uma posterior pontuação ao referido critério, podendo alterar a ordem de
classificação. Argumento este, notadamente inoportuno, uma vez que a fase de seleção e
classificação de Proposta, encontra-se superadas e nela operando-se a preclusão temporal deste
direito, o qual deve ser exercido em momento próprio do processo sele>vo. Além do que, se assim a
Comissão procedesse estaria a violar flagrantemente os princípios da isonomia, vinculação ao
instrumento convocatório, julgamento objetivo e segurança jurídica. Não sendo razoável o acolhimento
do pleito pretendido.

4.24. Nesse sen>do, mantém-se a pontuação 0,0 concedida no Critério 4,
conforme publicação do resultado provisório de classificação das propostas se deu no dia 28 de abril
de 2022, por meio do Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 78, de 28 de abril de 2022.

 

5. CONCLUSÃO

5.1. Por todo o exposto, CONHECEMOS o Recurso interposto pela Organização da Sociedade
Civil ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF, inscrito no CNPJ 05.422.040/0001-
45, por sê-lo tempestivo, Para no mérito, negar-lhe PROVIMENTO.

5.2. Ao tempo que remetemos os autos ao Secretário Execu>vo de Desenvolvimento Social
para Decisão Final, nos termos do § 1º do Art. 21 do Decreto nº 37843/2016 c/c à cláusula 12.2 do
Edital.   

Art. 21. As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no
prazo de cinco dias dos seguintes atos: 

(...)

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquele
que proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de cinco dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão
final ser proferida no prazo de cinco dias.

 

12.2. O recurso será dirigido ao Secretário Execu>vo de Desenvolvimento
Social, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.
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5.3. Essa Comissão de Seleção, formada majoritariamente por Especialistas em Assistência
Social em áreas não alusivas ao direito, quando da análise dos recursos, iden>ficou teses que
suscitaram dúvidas jurídicas quanto possibilidade de aceite dos argumentos, inclusive quanto à
possibilidade de aceite de Termos de Colaboração como similar a Atestado de Capacidade Técnica e
apresentação de documentos adicionais, aplicáveis à tese em análise. Diante disso, realizamos
consulta à Assessoria Jurídico Legisla>va - AJL, por meio do Memorando 1 (85902234). No entanto, a
recomendação da AJL no Despacho - SEDES/GAB/AJL (85971083) foi de que a Comissão apresentasse
as razões para acolher, ou não, os respec>vos recursos administra>vos. Nesse sen>do, esta decisão
ficou adstrita às norma>vas que regem os Chamamentos Públicos, não considerando decisões afetas
à Lei 8.666/1993 nem outros princípios senão aqueles previstos explicitamente nas normas vigentes.

 

Brasília, 04 de maio de 2022. 

Atenciosamente,

  

Esteyse Glenaise Santana Carneiro

Presidente da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Priscila Eller Aranha

Vice-Presidente da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Andréa Brandão de Souza Princivallli Campos

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Antonio Cezar Nascimento de Brito

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Clayton Andreoni Batista

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Edward Fonseca de Lima

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

Maria Del Carmen Cardenas Jansen

Membro da Comissão de Seleção do Edital nº 23/2022

 

* A servidora Andréa Brandão de Souza Princivalli Campos encontra-se em licença médica e por este
motivo não participou da análise.

** A servidora Esteyse Glenaise Santana Carneiro encontra-se em gozo de férias e por essa razão não
assinou o presente documento, entretanto, par>cipou da análise integral do recurso administra>vo
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interposto pela OSC ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF (85585754).

Documento assinado eletronicamente por CLAYTON ANDREONI BATISTA - Matr.0191756-0,
Membro da Comissão, em 13/05/2022, às 15:22, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16
de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PRISCILA ELLER ARANHA - Matr.0224485-3, Vice-
Presidente da Comissão, em 13/05/2022, às 15:23, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180, quinta-feira,
17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CEZAR NASCIMENTO DE BRITO -
Matr.0179273-3, Membro da Comissão, em 13/05/2022, às 15:25, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARIA DEL CARMEN CARDENAS JANSEN - Matr.
0217871-0, Membro da Comissão, em 13/05/2022, às 18:23, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 85746059 código CRC= 71D221B1.

"Bras íl ia  - Patrimônio Cul tura l  da  Humanidade"

SEPN Quadra  515 Lote 02 Bloco B - Ba i rro Asa  Norte - CEP 70.770-502 - DF

 

00431-00009414/2022-01 Doc. SEI/GDF 85746059
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL

 

Secretaria Executiva de Desenvolvimento Social

 

Decisão n.º 01/2022 - ASCOM/2022 - SEDES/SEEDS Brasília-DF, 17 de maio de 2022.

DECISÃO FINAL DE RECURSO 

 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO nº 23/2022 - SEDES/DF

PROCESSO SEI 00431-00002602/2021-19

 

OBJETO:  Chamamento público de Organização da Sociedade Civil para, em parceria com o Distrito
Federal, por meio da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social do Distrito Federal, realizar a
implantação, execução e manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para
crianças e adolescentes de 6 a 15 anos e para adolescentes e jovens de 15 a 17 anos.

 

 

1. RELATÓRIO

1.1. Trata-se de análise de Recurso Administra7vo interposto (85585754) pela OSC ASCOM -
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF, inscrito no CNPJ 05.422.040/0001-45,
que, ques7ona a pontuação atribuída à ins7tuição no Critério de seleção nº 04 do Anexo III do Edital,
disposto da seguinte maneira: “Critério 4: Apresentação de Atestados de Capacidade Técnica ou
documento similar comprobatório da experiência da OSC na execução dos serviços. ”, com seu
desenvolvimento instrutório assim consignado:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en7dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaKveis em caracterís7cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

1.2. Por fim, a recorrente requer o seguinte:

"Face ao exposto, solicitamos a revisão da pontuação concedida no
Critério 4 para esta Associação."

1.3. O recurso foi subme7do à análise da Comissão de Seleção que exarou decisão aos 13
de maio de 2022, conforme Decisão 17/2022 (85746059) que concluiu pelo conhecimento do recurso e
negar-lhe PROVIMENTO. 
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1.4. Em seguida, os autos foram reme7dos ao Secretário Execu7vo de Desenvolvimento
Social para Decisão Final, nos termos do § 1º do Art. 21 do Decreto nº  37843/2016: 

Art. 21. As organizações da sociedade civil poderão interpor recurso no
prazo de cinco dias dos seguintes atos: 

(...)

§ 1º O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquele
que proferiu a decisão, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo
de cinco dias ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devendo a decisão
final ser proferida no prazo de cinco dias.

12.2. O recurso será dirigido ao Secretário Execu7vo de Desenvolvimento
Social, por intermédio do colegiado que proferiu a decisão, o qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de cinco dias ou, nesse mesmo prazo,
fazê-lo subir, devendo a decisão final ser proferida no prazo de cinco dias.

 

1.5. É o breve relatório.

 

2. ANÁLISE PRELIMINAR 

2.1. O recurso foi apresentado por e-mail (85585732), na data de 03/05/2022, estando,
portanto, dentro do prazo e formato estabelecidos no item 2.1 Comunicado nº 02/2022 (85184392)
que tornou público o Resultado Provisório de Classificação das propostas apresentadas ao Edital de
Chamamento nº 23/2022.

2.2. Considerando a apresentação de forma tempes7va, por meio da formalidade correta por
parte da OSC, procede-se a análise de mérito.

 

3. ANÁLISE DE MÉRITO

3.1. Ao analisar o referido pedido, a Comissão de Seleção manteve a pontuação previamente
atribuída à propostas apresenta, fundamentando sua decisão no seguinte:

 

"a qualificação técnica ou capacidade operacional podem ser conceituadas
como sendo “o domínio de conhecimentos e habilidades teóricas e
prá7cas para a execução do objeto a ser contratado”. Logo o conteúdo dos
atestados de capacidade técnica, buscam garan7r à Administração Pública
que o contratado tenha a ap7dão e eficiência para execução do objeto
pretendido.

Com efeito, estabelece ainda a referida “Orientação” as condições para
obter um Atestado de Capacidade Técnica, a saber:

Art. 5º O Atestado de Capacidade Técnica integra um conjunto de
informações técnicas que visa comprovar a habilitação do interessado
para assumir determinado compromisso, ou seja, se a pessoa Esica ou
jurídica possui ou não determinada apGdão, moGvo pelo qual não serão
emitidos os atestados quando constatadas as seguintes situações:

I- pessoa Ssica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de multa, aplicada pela CGU, nos termos do inc. II do art. 87
da Lei nº 8.666, de 1993, nos 12 (doze) meses anteriores à data de
apresentação do pedido de atestado;

II- pessoa Ssica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de suspensão temporária de par7cipação em licitação e
impedimento de contratar com a Administração, aplicada pelo Ministério
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da Transparência e Controladoria-Geral da União - CGU, nos termos do inc.
III do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

III- pessoa Ssica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com
a Administração Pública, aplicada pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, nos termos do inc. IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de
1993, caso ainda não tenha havido o transcurso do prazo legal de 02 (dois)
anos e ocorrido a reabilitação da empresa até a data de apresentação do
pedido de atestado.

IV- pessoa Ssica ou jurídica que tenha sido penalizada com sanção
administra7va de impedimento de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios, aplicada pela CGU, ou por
qualquer outro órgão da Administração Pública, nos termos do art. 7º da
Lei nº 10.520, de 2002.

§1º Havendo o registro de qualquer das sanções administra7vas listadas
nos incisos de I a IV, no SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (CEIS), pelo Ministério da Transparência e
Controladoria-Geral da União - CGU, ou por qualquer outro órgão da
Administração Pública, a área técnica responsável pela fiscalização do
Contrato será cien7ficada pela CGCON, para a análise e a manifestação
formal quanto à pertinência ou não da emissão do atestado.

§2º Excluídas as hipóteses elencadas nos incisos I a IV, havendo registro no
SICAF e/ou no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) de sanções administra7vas aplicadas à pessoa Ssica ou jurídica, a
área responsável pela fiscalização do contrato será cien7ficada pela
CGCON e deverá apresentar manifestação expressa acerca do
conhecimento dos fatos, ainda que estes não sejam impedi7vos para a
emissão do Atestado de Capacidade Técnica.

§3º A ocorrência de qualquer das situações listadas nos incisos de I a IV do
caput deste ar7go, não se consubstancia em impedi7vo de apresentação,
por parte do interessado, de pedido de emissão de Atestado de
Capacidade Técnica afeto aos demais períodos de efe7va prestação de
serviços à CGU.

§4º Na hipótese prevista no § 3º deste ar7go, após adotados os
procedimentos previstos na presente orientação, poderá ser emi7do um
Atestado de Capacidade Técnica "Com Ressalva", fazendo-se constar a
informação sobre o período de aplicação da sanção.

 

Observa-se desta forma, diante deste exemplo proveniente da
Controladoria Geral da União - CGU (Orientação Norma7va nº 6, de 24 de
setembro de 2018), alguns dos requisitos necessários, dentre vários
outros existentes, para concessão de um Atestado de Capacidade Técnica.
Sendo que eventuais emissões de Atestados, sem a devida cautela,
constituem fraude, passiveis inclusive de sanções criminais.   

Ao passo que, contratos, termos adiGvos, relatórios, matérias jornalísGcas
e outros que denotem a experiência da enGdade, não possuem a
extensão jurídica que acompanha as emissões de Atestados de
Capacidade Técnica.

Uma vez que, mesmo tendo prestado ou estando prestando serviços no
ramo do objeto a ser contratado, por si só, NÃO implica em dizer que os
serviços estão sendo prestados a contendo e de maneira sa7sfatória,
nem, tampouco, que não houve em seu transcorrer a existência de falhas,
desvios de finalidade, atos de corrupção, penalizações e demais outros
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aspectos que inviabilizam a concessão de Atestados de Capacidade.

Ou seja, os Atestados de Capacidade Técnica se assemelham muito como
uma espécie de “Carta de Recomendação” emi7da por pessoa jurídica,
mas com efeitos administra7vos e jurídicos muito mais extensos e
severos para quem os emite e, para aqueles que se beneficiam deles.

No mesmo sen7do, entende o Tribunal de Contas da União, quanto a
abrangência, importância e efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica,
na oportunidade do Acórdão 1214/2013 – Plenário, que, por sua vez, foi
instruído por Grupo de Estudos composto pelo próprio TCU e pelos
seguintes órgãos: Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão,
Advocacia-Geral da União, Ministério da Fazenda, Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo e do Ministério Público Federal, os quais delimitaram
as diretrizes para as contratações públicas em caráter con7nuado,
destacando-se os seguintes trechos:

106. Outro ponto de vital importância refere-se à comprovação de que a
empresa possui ap7dão em realizar o objeto licitado, haja vista as
par7cularidades atuais inerentes à prestação de serviços de natureza
continuada.

107.  De acordo com o art. 30, inciso II, e § 1º, da Lei nº 8.666/93, a
comprovação de ap7dão para o desempenho de a7vidade per7nente e
compaKvel em caracterís7cas, quan7dades e prazos, com o objeto da
licitação, deve ser verificada por meio de atestados técnicos, registrados
nas enGdades profissionais competentes, fornecidos por pessoas jurídicas
de direito público ou privado.

(...)

110.  A qualificação técnica exigida dos licitantes consiste, segundo as
palavras de Marçal Justen Filho, no “domínio de conhecimentos e
habilidades teóricas e prá7cas para a execução do objeto a ser
contratado”. Logo, o conteúdo dos atestados de capacidade técnica deve
ser suficiente para garanGr à Administração que o contratado terá apGdão
para executar o objeto pretendido. Tal ap7dão pode se referir a vários
aspectos.

(...)

Sendo assim, o Grupo de Estudos compreende que, rela7vamente à
qualificação técnico-operacional, é prudente que a Administração realize
as seguintes exigências às licitantes:

a) que comprove que possui ou se compromete a montar matriz, filial ou
escritório em local previamente definido no edital, com pessoal
qualificado e em quantidade suficiente para gerir o contrato;

b) que demonstre que possui ap7dão em gerir pessoal, mediante a
comprovação de que administra um mínimo de 20 (vinte) postos de
trabalho, pouco importando as dimensões dos serviços, até o limite de
quarenta postos. Após esse limite, a exigência será de 50% do total de
postos de trabalho necessários à contratação requerida;

c) que apresente atestados de que já executou objeto compaNvel, em
prazo, com o que está sendo licitado, mediante a comprovação de
experiência mínima de três anos na execução de objeto semelhante ao da
contratação;

d) que disponibilize todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados;

e) que somente apresente atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou decorrido no mínimo um ano do início de sua execução,
exceto se houver sido firmado para ser executado em prazo inferior,
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apenas aceito mediante a apresentação do contrato;

(...)

31. Em suma, percebe-se claramente a convergência dos entendimentos
da doutrina e jurisprudência pátria no sen7do de se considerar
perfeitamente legí7ma a inserção de exigência, nos editais de licitações
públicas, como requisito prévio à habilitação, de comprovação da
capacidade técnica dos interessados em contratar com a Administração,

Percebe-se assim, o rigor com que o Tribunal de Contas da União,
condiciona a exigência dos Atestados de Capacidade Técnica em licitações
públicas, entretanto, por ser este procedimento des7nado as
Organizações da Sociedade Civil, optou por flexibilizar tais condições, a
fim de não restringir a competitividade com exigências desproporcionais a
realidades das entidades.   

Logo o conteúdo dos Atestados de Capacidade Técnica ou similares,
buscam garan7r à Administração Pública que o contratado tenha a
aptidão, eficiência e lisura para execução do objeto pretendido.

Assim, também, condicionou a nova Lei de Licitações (14.133/2021), in
verbis:

Art. 67. A documentação rela7va à qualificação técnico-profissional e
técnico-operacional será restrita a:

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho
profissional competente, quando for o caso, detentor de atestado de
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de
características semelhantes, para fins de contratação;

II - cer7dões ou atestados, regularmente emi7dos pelo conselho
profissional competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade
operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como
documentos comprobatórios emi7dos na forma do § 3º do art. 88 desta
Lei;

Art. 88. (...)

§ 3º A atuação do contratado no cumprimento de obrigações assumidas
será avaliada pelo contratante, que emi7rá documento comprobatório da
avaliação realizada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado em indicadores obje7vamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, o que constará do registro cadastral em
que a inscrição for realizada.

Tais condições decorrem da necessidade de se evitar grandes prejuízos
advindos da má-execução e da gestão ineficiente, frente a contratos
firmados, que, por sua vez, impedem ou dificultam sobremaneira o
alcance a contento da polí7ca pública almejada, bem como acarretam
consideráveis prejuízos ao erário público.

De outra sorte, buscou-se com a presente condição, uma segurança que
permita bonificar en7dades que realmente detenham uma exper'se na
prestação dos serviços pretendidos, afastando eventuais dissabores no
que se refere a capacidade da en7dade em cumprir o objeto da parceria
em sua totalidade durante toda a vigência contratual.

Com efeito, es7pulou-se como critério de julgamento a apresentação
concomitantemente com a Proposta de Parceria, de Atestados de
Capacidade Técnica ou instrumentos similares que comprovassem a
perícia da en7dade na execução e gerenciamento dos serviços a serem
empreendidos.

Ao passo que, entende-se como instrumentos similares, documentos que

Decisão 01/2022 - ASCOM (86674653)         SEI 00431-00009414/2022-01 / pg. 29



possuam os mesmos efeitos dos Atestados de Capacidade Técnica, mas
com nomenclaturas diferentes, tal como “Atestado de Qualidade e
Eficiência”, “Declaração de Serviços” ou simplesmente “Declaração” , os
quais se possa aferir que os serviços foram prestados a contento, com
prazos e complexidade compatíveis com o objeto da contratação.

Deste modo, estabeleceu-se um critério NÃO eliminatório, mas sim
classificatório, a fim de bonificar as en7dades que de7nham a
comprovação de sua operacionalidade técnica através deste documento,
sem, contudo, acarreta-lhe qualquer penalização pela sua não
apresentação, senão vejamos:

Critério 4: As organizações da sociedade civil poderão apresentar Atestado
de Capacidade Técnica ou documento similar, fornecidos por pessoa
jurídica de direito público ou privado, declarando ter a en7dade realizado
ou estar realizando serviços iguais ou compaKveis em caracterís7cas com
o do objeto desta parceria. Escalonado da seguinte maneira:

a) Acima de 3 anos de experiência: 2,0 pontos;

b) De 2 anos completos até 03 anos incompletos de experiência: 1,5
pontos;  

c) De 1 ano completo até 02 anos incompletos de experiência: 1,0 ponto;

d) Menos de um ano completo ou sem comprovação de experiência: 0,0
ponto.

(Critério não eliminatório)

    Desta forma, denota-se, por obvio, que as Organizações da Sociedade
Civil que quisessem pontuar neste critério deveriam apresentar junto a
Proposta, Atestados de Capacidade que comprovassem a sua condição
técnica na execução do serviço, caso contrário, como poderia a
Administração atribuir-lhe pontuação, sem que lhe fosse demonstrado o
Atestado com a respectiva expertise.

Não sendo a apresentação dos Atestados de Capacidade Técnica uma
condição de habilitação, mas, tão somente, uma condição discricionária
para efeito de pontuação na classificação do certame, sem consequências
penalizadoras pela sua não apresentação.

Diferentemente do que ocorre na fase de habilitação, momento este
posterior no procedimento, o qual dispõe de rol taxa7vo e específico no
Edital, visando a apresentação de documentos indispensáveis à
habilitação da en7dade, sob pena de não prosseguimento nas fases
subsequentes, senão vejamos:

 10.1.9. Documentos que comprovem experiência mínima de 1 (um)
ano com atividade idêntica ou similar ao objeto da parceria, que capacita a
organização para a celebração da parceria, podendo ser admi7dos, sem
prejuízo de outros:

I- instrumentos de parceria firmados com órgãos e en7dades da
administração pública, organismos internacionais, empresas ou outras
organizações da sociedade civil;

II- relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas;

III- publicações, pesquisas e outras formas de produção de conhecimento
realizadas pela organização da sociedade civil ou a respeito dela;

IV- currículos profissionais da organização da sociedade civil, sejam
dirigentes, conselheiros, associados, cooperados, empregados, entre
outros;

V- declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no
desenvolvimento de a7vidades ou projetos relacionados ao objeto da

Decisão 01/2022 - ASCOM (86674653)         SEI 00431-00009414/2022-01 / pg. 30



parceria ou de natureza semelhante, emi7das por órgãos públicos,
membros do Poder Judiciário, Defensoria Pública ou Ministério Público,
ins7tuições de ensino, redes, organizações da sociedade civil,
movimentos sociais, empresas públicas ou privadas, conselhos, comissões
ou comitês de políticas públicas; ou

VI- prêmios de relevância recebidos no País ou no exterior pela
organização.

Ou seja, na fase de habilitação se estará a aferir a “experiência” da
en7dade, através dos documentos elencados em capítulo específico do
Edital, em nada confundindo-se com a apresentação de atestados na fase
de classificação, por tratarem-se de documentos dis7ntos, exigidos em
momentos distintos do certame.  

Não incidindo em dizer que a NÃO apresentação de Atestado de
Capacidade Técnica, implique na ausência de “experiência” da en7dade
ou em sua inap7dão para a execução dos serviços, uma vez que os
“Atestados de Capacidade Técnica” e a “experiência” recaem sobre
aspectos diferentes da condição técnica e administrativa da entidade.

De outro modo, se afirma a recorrente possuir tais Atestados, o qual
certamente permi7ria a ela pontuar neste quesito, entretanto, a mesma
não se desincumbiu de indexar os referidos documentos junto a Proposta,
ou mesmo por outro meio, não possibilitando a análise desta Comissão e
por consequência não obtendo qualquer pontuação. Ademais, a OSC
afirma ter encaminhado no envelope lacrado o Termo de Colaboração nº
04/2018, no entanto, com a análise minuciosa da documentação enviada,
foi possível constatar que tal documento não consta no envelope.

Neste aspecto, argumenta a recorrente através de suas razões recursais,
obter desta Comissão uma análise superveniente dos Atestados de
Capacidade Técnica ou similares, que ocasione uma posterior pontuação
ao referido critério, podendo alterar a ordem de classificação. Argumento
este, notadamente inoportuno, uma vez que a fase de seleção e
classificação de Proposta, encontra-se superadas e nela operando-se a
preclusão temporal deste direito, o qual deve ser exercido em momento
próprio do processo sele7vo. Além do que, se assim a Comissão
procedesse estaria a violar flagrantemente os princípios da isonomia,
vinculação ao instrumento convocatório, julgamento obje7vo e segurança
jurídica. Não sendo razoável o acolhimento do pleito pretendido.

Nesse sen7do, mantém-se a pontuação 0,0 concedida no Critério 4,
conforme publicação do resultado provisório de classificação das
propostas se deu no dia 28 de abril de 2022, por meio do Diário Oficial do
Distrito Federal - DODF nº 78, de 28 de abril de 2022."

 

3.2. Diante do exposto, corrobora-se a decisão tomada pela Comissão de Seleção, que
entendeu pela manutenção da ausência de pontuação atribuída à proposta da recorrente neste
critério. 

 

4. CONCLUSÃO

4.1. Por todo o exposto, delibera-se pelo conhecimento do Recurso Administra7vo interposto
pela Organização da Sociedade Civil “ASCOM - ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE SÃO SEBASTIÃO/DF"
(85585754), por sê-lo tempes7vo, para no mérito, negar-lhe PROVIMENTO, mantendo a
CLASSIFICAÇÃO divulgada por meio do DODF nº 78, de 28 de abril de 2022.
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4.2. Retornem os autos à Comissão de Seleção do Edital de Chamamento Público nº 23/2022

 

Brasília, 17 de maio de 2022.

 

 

Jean Marcel Pereira Rates

Secretário-Executivo de Desenvolvimento Social - Substituto
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